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Dispõe sobre o Programa de Parceria
Público-Privada - PPP no âmbito da

Administração Pública do Estado de
Rondônia.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar institui o Programa de Parcerias Público-Privadas - PPPsdo Estado de Rondônia.

Parágrafo único. As Parcerias Público-Privadas de que trata esta Lei Complementarconstituem contratos de colaboração entre o Estado e o particular por meio dos quais, nostermos estabelecidos em cada caso, o ente privado participa da implantação e dodesenvolvimento de obra, serviço ou empreendimento público, bem como da exploração e dagestão das atividades deles decorrentes, cabendo-lhe contribuir com recursos financeiros,matérias e humanos e sendo remunerado segundo seu desempenho na execução das atividadescontratadas, nos termos fixados pelo artigo 2º da Lei Federal n° 11.079, de 30 de dezembro de2004.

Art. 2° As Parcerias Público-Privadas objetiva principalmente promover, fomentar,coordenar, disciplinar, regular e fiscalizar parcerias público-privadas no âmbito daAdministração Pública Estadual Direta e Indireta, e ainda:

I - incentivar a colaboração entre a Administração Pública Estadual direta, os fundos
especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de
economia mista e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado e ainiciativa privada, visando à realização de atividades de interesse público;

II - incrementar o financiamento privado de investimentos em atividades de interessepúblico;
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